
Resposta ao Requerimento nº 664/2022
Autoria: ALÉCIO CAU
Assunto: Requer cópia inteiro teor do regulamento da Lei nº 4.733.

Exmo. Sr.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Registramos protestos de elevada estima e consideração.

Valinhos, 18 de abril de 2022.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

                                      Prefeita Municipal



PREFEITURA DE

É VALINHOS 
CI nº 552/2022-DTL/GP/D

Em 06 de abril de 2022.

De: Departamento Técnico-Legislativo/GP/D
Para: Secretaria de Governo

Departamento de Assuntos Institucionais

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 664/2022
Processo Administrativo nº 8.189/2022 =
Autoria: VereadorAlécio Cau

Senhor Diretor,

Venho através desta e em resposta à C.l. nº 214/2022-DAI/SG,
informar, na seguinte conformidade:

1- Considerando o Anexo IV da Lei nº 4733 envie os regulamentos referidos no

documento.

Resposta: A Lei nº 4733/2011, foi regulamentada através do Decreto nº 7.995/2011,

que pode ser consultado, bem como seus anexos, através do site da Prefeitura

Municipal, no link: https:/Anww.valinhos.sp.gov.br/portal/leisdecretos/2797/ 
Departamento Técnico-Legislativo/GP

Diretor

L50mn. ) PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
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  ITURA    PREFE

C.l. nº 214/2022-DAI/SG

Em 5 de abril de 2022

Do: Departamento de Assuntos Institucionais

Para: Gabinete da Prefeita — D.T.L.

Assunto: Resposta ao Requerimento n2664/2022 de autoria do Vereador Alécio Cau

(Proc. Administrativo nº 8189/2022).

Senhor Secretário,

1. Por determinação da Exma. Sra. Prefeita Municipal, solicito informações

de Vossa Senhoria, no prazo de 03 (três) dias, contado do seu recebimento, a respeito do

requerido pelo Vereador autor da propositura, encaminhando a resposta, em trâmite

direto, ao Departamentode Assuntos Institucionais da Secretaria de Governo.

2. Em razão do encaminhamento da resposta ao Poder Legislativo ocorrer

com prazo exímio, solicitamos que as cópias de processos sejam digitalizadas e remetidas

ao email: vkcapovillaQDvalinhos.sp.gov.brem arquivos PDF.

2, Outros esclarecimentos ou informações (anexos ou fotos), podem ser

consultados através do site da Câmara Municipal de Valinhos, no link “Proposituras”,

(http://consulta.siscam.com.br/camaravalinhos/index/74),na seleção “Requerimentos”.

Respeitosamente,

A

LEANDRO EDUARDO CERBI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

SECRETARIA DE GOVERNO 
PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQOvalinhos.sp.gov.br-Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº 664/2022

Requer cópia inteiro teor regulamento na
Lei 4.733

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador ALÉCIO CAU, requer nos termos regimentais,

após aprovação em Plenário, que seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal o

seguinte pedido de informação:

1. Considerando o Anexo IV da Lei nº 4.733 envie os regulamentos referidos no

documento.

Valinhos, 28 de março de 2022.

AUTORIA: ALÉCIO CAU

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19)3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício nº 738/2022/DLE/P

Valinhos, 1 de abril de 2022.

Senhora Prefeita,

Valemo-nos do presente para, cumprimentando Vossa Excelência,

encaminhar-lhe o requerimento anexo, aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis em sessão

ordinária de 29 de março do corrente ano, para os devidos fins.

Ao ensejo, renovamos os protestos de nossa consideração e respeito.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA
Presidente

Anexo: Requerimento nº 664/2022 - Proc. leg. nº 1638/2022
Assunto: Requer cópia inteiro teor do regulamento
da Lei nº 4.733.

Exma. Sra.
LUCIMARAGODOYVILAS BOAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Valinhos
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